
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

 

 

 

LEI Nº 2.286/2024, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de placas de 

advertências sobre automedicação em farmácias no 

município de São Gonçalo do Amarante e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de 

suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a 

CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º As drogarias e farmácias estabelecidas no município de São Gonçalo do Amarante 

ficam obrigadas a afixar, em local visível, próximo ao local de venda dos medicamentos, placa 

informativa com os seguintes dizeres:  

 

A AUTOMEDICAÇÃO É UM PERIGO PARA SUA VIDA. 
NÃO ADQUIRA MEDICAMENTOS SEM PRESCRIÇÃO 
MÉDICA OU SEM ORIENTAÇÃO DO FARMACÊUTICO. 

 
Art. 2º As placas de que tratam o caput do artigo 1º desta Lei, devem ser confeccionadas 

conforme estabelecido na regulamentação desta Lei, devendo ter dimensões suficientes para que 

as informações constantes, possam ser lidas a boa distância, sendo afixadas em locais de ampla e 

perfeita visualização por parte dos clientes. 

 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de dezembro de 2024. 

203º da Independência e 136º da República. 

 

 
ERALDO DANIEL DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
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Art. 4º Para fins do cumprimento do disposto nesta Lei, as empresas 
poderão firmar convênio com universidades públicas ou privadas e organizações da 
sociedade civil com notória atuação na defesa dos direitos da mulher.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de dezembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.288/2024, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre contrapartidas a serem adotadas por novos 
empreendimentos no Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN em relação à área de segurança e prevenção 
contra incêndios, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER 
que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A instalação de hidrantes públicos de incêndio será obrigatória para 
a implantação de novos empreendimentos que possuírem potencial de risco a sinistros 
nos termos desta Lei e sua regulamentação, bem como no caso de ampliações dos 
empreendimentos já existentes e em novos loteamentos, com a anuência da 
concessionária do serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Art. 2º Para efeitos desta lei, considera-se hidrante urbano de incêndio o 
aparelho fabricado de acordo com a norma NBR 5667 - Hidrantes públicos de incêndio 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), utilizado como ponto de tomada 
de água ligado à rede pública de abastecimento de água, provido de dispositivo de 
manobra (registro) e união de engate rápido que permita a adaptação de bombas e/ou 
mangueiras para o serviço de extinção de incêndios.

Parágrafo único. O hidrante urbano de incêndio, a que se refere o art. 1º 
desta lei, deverá ser do tipo “de coluna”, com diâmetro mínimo de 100 (cem) milímetros, 
conforme padrão da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
acompanhado de um registro de gaveta de junta elástica (JE) de diâmetro mínimo de 
100 (cem) milímetros, com as respectivas conexões à rede de distribuição de água.

Art. 3º As obrigações previstas no art. 1º desta Lei poderão ser 
dispensadas, no caso de se mostrarem inviáveis tecnicamente, por exclusiva falta de 
diâmetro mínimo de 100 (cem) milímetros da rede pública de abastecimento próxima a 
edificação, sendo que neste caso será aceita a adequação do sistema de hidrantes 
para combate a incêndios da própria edificação, desde que a mesma seja acessível a 
um veículo de combate a incêndios, por meio de acoplamento de lances de mangueira 
de incêndio com diâmetro de DN65 e comprimento máximo de 15 (quinze) metros. 

Art. 4º Os empreendimentos e situações que exigem a instalação de 
hidrantes públicos são: 

I - novos loteamentos ou condomínios residenciais, horizontais ou 
verticais com mais de 40 (quarenta) unidades; 

II - loteamentos ou condomínios, industriais ou comerciais, com 
qualquer número de unidades; 

III - edificações com área construída igual ou superior a 4.000 m² (quatro 
mil metros quadrados), exceto aquelas de uso residencial unifamiliar.

Parágrafo único. As edificações que estiverem localizadas no raio de 
alcance de 300 (trezentos) metros de hidrante já instalado deverão instalar um novo 
hidrante ou realizar a manutenção de um hidrante pré-existente em local a ser definido 
pela concessionária do serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Art. 5º A compra e instalação do hidrante e demais acessórios na rede 
pública de distribuição de água, inclusive o projeto e as obras de reforço e/ou extensão 
de redes necessárias para a implantação dos hidrantes, deverão ser custeadas pelo 
empreendedor, com a anuência da concessionária do serviço de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, e deverá observar o seguinte: 

I - análise da situação operacional das redes para utilização da rede 
existente ou implantação de nova rede de distribuição de água; 

II - a localização, critérios e condições determinados pela 
concessionária de serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário em 
conjunto com o Corpo de Bombeiros.

Art. 6º Os loteamentos ou condomínios horizontais deverão garantir a 
instalação de hidrantes de coluna nas redes internas de distribuição de água do 
loteamento ou condomínio, nos termos desta lei.

 Parágrafo único. Os hidrantes de coluna deverão ter um raio de ação de, 
no máximo, 300 (trezentos) metros.

Art. 7º Os responsáveis pelo uso das edificações deverão ceder água de 
seus reservatórios de incêndio ou ainda qualquer outra fonte hídrica existente na 
edificação para o uso do Corpo de Bombeiros em sinistros.

Parágrafo único. Os proprietários ou responsáveis pelas edificações que 
auxiliarem o Corpo de Bombeiros com o fornecimento de água de seus reservatórios de 
incêndio poderão pleitear, junto ao órgão competente, o ressarcimento da despesa 
correspondente, mediante a apresentação de comprovante fornecido pelo Corpo de 

LEI Nº 2.285/2024, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR 
SOCORRO AOS ANIMAIS  ATROPELADOS NO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER 
que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de prestar socorro aos 
animais atropelados no Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

 Art. 2º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, considera-se infração 
administrativa deixar o motorista ou o passageiro de veículo automotor, ciclomotor, 
motocicleta ou bicicleta, na ocasião do acidente, de prestar imediato socorro ao animal 
atropelado, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de solicitar 
auxílio da autoridade pública.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Esta Lei será regulamentada pelo Executivo, no que lhe couber. 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de dezembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.286/2024, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de placas de 
advertências sobre automedicação em farmácias no 
município de São Gonçalo do Amarante e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER 
que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As drogarias e farmácias estabelecidas no município de São 
Gonçalo do Amarante ficam obrigadas a afixar, em local visível, próximo ao local de 
venda dos medicamentos, placa informativa com os seguintes dizeres: 

A AUTOMEDICAÇÃO É UM PERIGO PARA SUA VIDA. NÃO ADQUIRA 
MEDICAMENTOS SEM PRESCRIÇÃO MÉDICA OU SEM 
ORIENTAÇÃO DO FARMACÊUTICO.
Art. 2º As placas de que tratam o caput do artigo 1º desta Lei, devem ser 

confeccionadas conforme estabelecido na regulamentação desta Lei, devendo ter 
dimensões suficientes para que as informações constantes, possam ser lidas a boa 
distância, sendo afixadas em locais de ampla e perfeita visualização por parte dos 
clientes.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de dezembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.287/2024, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de grande 
porte do município de São Gonçalo do Amarante/RN, que 
possuam em seus quadros no minímo de 60% (sessenta por 
cento) de funcionários do sexo masculino, a oferecerem, 
anualmente, palestras sobre o tema violência doméstica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER 
que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º As empresas de grande porte do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, que possuem, em seus quadros, 60% (sessenta por cento) ou mais de 
funcionários do sexo masculino, ficam obrigadas a oferecer, anualmente, duas 
palestras sobre o tema violência doméstica.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se empresa de grande 
porte aquela que possuir quantidade superior a 100 (cem) funcionários.

Art. 2º As palestras serão oferecidas de forma que envolvam todos os 
funcionários do sexo masculino da empresa.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por 
conta das próprias empresas.
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